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MANTIDA DECISÃO DO STJ QUE RESTABELECEU PRISÃO DE ACUSADOS DE CHACINA NO PARÁ 
A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, indeferiu liminar em habeas corpus impetrado pela defesa de um grupo 
de policiais acusados da morte de dez pessoas em Pau D’Arco (PA), em maio de 2017. 
A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, indeferiu liminar em Habeas Corpus (HC 
152156) impetrado pela defesa de um grupo de policiais acusados da morte de dez pessoas em Pau D’Arco (PA), em 
maio de 2017. Segundo a ministra, a decisão da presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita 
Vaz, que restabeleceu a prisão está de acordo com a jurisprudência do STF no sentido de que a periculosidade do 
agente, evidenciada pelo risco de reiteração delitiva, é motivo idôneo para a custódia cautelar. 
O CASO 
Os policiais, civis e militares, participaram, em maio do ano passado, de uma operação na Fazenda Santa Lúcia, em 
Pau D'Arco, visando à prisão preventiva ou temporária de 14 sem-terra que estariam praticando homicídios, 
extorsões, tentativas de homicídio e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito. Durante a operação, dez integrantes 
desse suposto grupo armado foram mortos, dos quais apenas cinco haviam tido a prisão decretada.  
Os policiais foram denunciados pelo Ministério Público estadual (MP-PA) após investigações que afastaram a versão 
dos policiais de que teriam sido recebidos a bala pelos acampados. Segundo os laudos periciais, as vítimas não 
tinham resíduos de pólvora nas mãos, e em alguns casos os tiros foram disparados de cima para baixo ou muito 
próximo. Algumas, além das balas, apresentaram fraturas e ferimentos, elementos que, segundo o MP-PA, “apontam 
mais um cenário de torturas e execuções que de troca de tiros”. 
Em setembro, após o recebimento da denúncia, o juiz de Direito de Redenção decretou a prisão preventiva dos 
acusados, mas o Tribunal de Justiça do Pará concedeu habeas corpus em dezembro para substituir a prisão por 
medidas cautelares alternativas. O Ministério Público estadual então interpôs recurso especial ao STJ e obteve tutela 
provisória da presidente daquela Corte para restabelecer a prisão. 
No HC no STF, a defesa dos acusados alega que o recurso especial da acusação ao STJ seria inadmissível pela 
impossibilidade de reexame de fatos e provas e que não teria sido apresentado nenhum fato concreto que justificasse 
o cerceamento da liberdade dos acusados, que apresentam condições pessoais favoráveis, sendo suficientes as 
medidas cautelares diversas da prisão. 
DECISÃO 
No exame preliminar do HC, cuja relatora é a ministra Rosa Weber, a ministra Cármen Lúcia, atuando no plantão 
durante o recesso forense, verificou que as circunstâncias presentes e comprovadas na ação conduzem ao 
indeferimento da liminar, diante da ausência da plausibilidade jurídica dos argumentos apresentados pela defesa dos 
acusados. Ela observou que a decisão do STJ levou em consideração a alegada participação dos policiais “na prática 
de múltiplos homicídios, em associação criminosa, com requintes de crueldade, tortura, e com fortes evidências de 
manipulação da cena dos crimes, para encobrir vestígios”, além do risco à instrução criminal, caracterizado pela 
ameaça às testemunhas.  
Ao negar o pedido de suspensão da decisão do STJ, a presidente do STF assinalou ainda que a prisão, 
consideradas as circunstâncias do ato praticado, está de acordo com a jurisprudência da Corte, para a qual as 
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condições subjetivas favoráveis dos acusados não impedem a prisão cautelar, desde que presentes nos autos 
elementos concretos que recomendem a sua manutenção. 
Processo relacionado: HC 152156 
 
RECLAMAÇÕES PEDEM QUE STF CASSE DECISÃO QUE IMPEDE PRIVATIZAÇÃO DA ELETROBRAS 
Em pedidos apresentados ao STF, a Câmara dos Deputados e a União alegam que decisão da Justiça Federal em 
Pernambuco, ao suspender os efeitos da MP 814/2017, usurpou a competência da Corte. 
A Câmara dos Deputados e a União apresentaram as Reclamações (RCL) 29477 e 29478 ao Supremo Tribunal 
Federal (STF), com pedidos de liminar, para cassar a decisão proferida pelo juízo da 6ª Vara Federal de Recife (PE) 
que, nos autos de uma ação popular, suspendeu os efeitos do artigo 3º, inciso I, da Medida Provisória (MP) 
814/2017, que possibilita a privatização da Eletrobrás. 
Por meio da Advocacia-Geral da União (AGU), a União sustenta que, de acordo com a sistemática constitucional 
vigente, a única Corte que possui competência para o controle abstrato de constitucionalidade de atos normativos 
federais é o Supremo. Por isso, pede que a decisão do juiz federal seja cassada por ter sido proferida em usurpação 
à competência do STF, ao qual compete exercer o controle abstrato de constitucionalidade de ato normativo federal. 
“Note-se que a decisão que ora se reclama determinou, unicamente, a suspensão dos efeitos do ato normativo 
federal consistente no artigo 3°, I, da Medida Provisória 814/20I7. Percebe-se que o único propósito da decisão 
proferida pelo juízo reclamado foi retirar a eficácia de dispositivo normativo de forma abstrata, o que revela que a 
ação popular foi utilizada como verdadeiro sucedâneo de ação direta de inconstitucionalidade”, afirma a AGU. 
Nos mesmos termos, a Câmara dos Deputados pede a cassação da decisão do juiz de primeiro grau por usurpação 
da competência do STF. “O Supremo Tribunal Federal já se defrontou diversas vezes com a hipótese de usurpação 
da sua competência constitucional de processar e julgar as ações diretas de inconstitucionalidade, rechaçando a 
dissimulação do controle abstrato de constitucionalidade inclusive em ações civis públicas e em ações populares”, 
afirma a Mesa da Câmara. A decisão do juiz da 6ª Vara Federal de Recife foi tomada no último dia 11. 
Processo relacionado: Rcl 29477 
Processo relacionado: Rcl 29478 
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indeferimento da liminar, diante da ausência da plausibilidade jurídica dos argumentos apresentados pela defesa dos 
acusados. Ela observou que a decisão do STJ levou em consideração a alegada participação dos policiais “na prática 
de múltiplos homicídios, em associação criminosa, com requintes de crueldade, tortura, e com fortes evidências de 
manipulação da cena dos crimes, para encobrir vestígios”, além do risco à instrução criminal, caracterizado pela 
ameaça às testemunhas.  
Ao negar o pedido de suspensão da decisão do STJ, a presidente do STF assinalou ainda que a prisão, 
consideradas as circunstâncias do ato praticado, está de acordo com a jurisprudência da Corte, para a qual as 
condições subjetivas favoráveis dos acusados não impedem a prisão cautelar, desde que presentes nos autos 
elementos concretos que recomendem a sua manutenção. 
Processo relacionado: HC 152156 
 
GOVERNADOR QUESTIONA LEI DE SC SOBRE CASAS DE APOIO A PACIENTES DO SUS FORA DO 
DOMICÍLIO 
Na ADI 5872, o governador alega que a norma, de iniciativa do Legislativo, é inconstitucional, pois cria nova política 
pública e impõe sua execução ao Poder Executivo. 
O governador de Santa Catarina, Raimundo Colombo, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5872 contra norma estadual que trata do incentivo à instituição e manutenção das 
chamadas “casas de passagem”, destinadas ao acolhimento de cidadãos que necessitem de tratamento médico-
hospitalar ou a realização de exames fora de seu domicílio permanente. Ele alega que a lei, de iniciativa do 
Legislativo, é inconstitucional, pois cria nova política pública e impõe sua execução ao Executivo. 
Segundo argumenta Colombo, a Lei estadual 17.129/2017 implica nova ação governamental ao criar um programa 
de incentivo à instituição e manutenção de casas de apoio a pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) em 
tratamento fora de seu domicílio. Ao criar tal imposição, argumenta o governador, a norma viola cláusula prevista no 
artigo 84 ,inciso II, da Constituição Federal, que atribui ao chefe do Executivo a direção superior da administração 
pública. “Constitui, ademais, manifesta violação ao princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 2º da 
Constituição Federal”, afirma. Ele lembra que já existe no SUS política pública para assistência de pacientes nessa 
condição por meio da qual, além de suportar os custos do tratamento, são custeadas as despesas com 
deslocamento, inclusive, de acompanhantes, quando a pessoa estiver impossibilitada de viajar desacompanhada. 
O governador afirma ainda que, ao obrigar a administração pública a prever na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
incluir na Lei Orçamentária Anual recursos destinados à manutenção de casas de apoio, a lei viola o artigo 165, 
incisos II e III, da Constituição Federal, que estabelece ser de iniciativa do Executivo as leis que dispõem sobre o 
orçamento anual e diretrizes orçamentárias. O relator da ADI 5872 é o ministro Dias Toffoli. 
 
CONFEDERAÇÃO PATRONAL QUESTIONA FIM DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
A Confederação Nacional do Turismo (CNTur) ajuizou ação ataca o dispositivo que alterou a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) para tornar facultativa a contribuição sindical anual. 
O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu mais uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) questionando o fim 
da contribuição sindical compulsória, uma das alterações decorrentes da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) 
aprovada ano passado. A diferença é que a ADI 5859, que se soma às demais ações ajuizadas na Corte com o 
mesmo objeto, é a primeira ajuizada por uma entidade patronal. Nela, a Confederação Nacional do Turismo (CNTur) 
ataca o dispositivo que alterou a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para tornar facultativa a contribuição 
sindical anual de empregados e patrões. 
A entidade sindical patronal que representa a categoria econômica do turismo afirma que a contribuição sindical é 
uma receita “imprescindível e fundamental” para a subsistência e manutenção do sistema sindical brasileiro, e que a 
alteração promovida pela lei resultará no estrangulamento do caixa das instituições sindicais, “levando à bancarrota 
todo o sistema existente há mais de 80 anos”. Por isso, pediu a concessão de liminar para suspender a eficácia do 
dispositivo impugnado (artigo 1ª da Lei 13.467/2017, que deu nova redação aos artigos 545, 578, 579, 582, 583, 587 
e 602 da CLT). 
“Se a principal receita das entidades sindicais patronais deriva das contribuições sindicais pagas pelas empresas, e a 
modificação proposta pela norma impugnada tornou essa contribuição facultativa, pretendendo modificar, assim, sua 
natureza tributária prevista na Constituição Federal, é evidente que haverá uma queda abrupta, repentina, sem 
precedentes em nossa história, no faturamento dessas entidades sindicais patronais, em todo o país, impedindo que 
as mesmas façam frente à suas obrigações não apenas perante seus associados mas também perante terceiros, 
deixando de honrar compromissos, contratos, tornando-as absolutamente inadimplentes”, argumenta. 
Entre outros fundamentos jurídicos, a CNTur alega que a norma apresenta inconstitucionalidade formal, pois a 
alteração na natureza da contribuição sindical não poderia ter sido feita por lei ordinária, mas somente por lei 
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complementar, nos termos do artigo 146 da Constituição Federal. Quanto à inconstitucionalidade material,  sustenta 
que a facultatividade no recolhimento da contribuição sindical viola o princípio da isonomia tributária (artigo 150, II, da 
Constituição). “A Lei 13.467/2017, ao promover as alterações nos dispositivos ora impugnados, instituiu tratamento 
desigual entre os contribuintes de uma mesma relação jurídica ao tornar facultativo o recolhimento de tal tributo, em 
completa e absoluta afronta ao texto constitucional. Além de promover o enriquecimento ilícito daqueles que serão 
beneficiados pela atuação da Confederação requerente [CNTur] e demais entidades patronais, sem contribuir para o 
custeio das suas iniciativas estatutárias”, ressalta. 
A CNTur aponta ainda que o regime de recolhimento das contribuições sindicais das entidades patronais difere das 
entidades que representam trabalhadores. No caso dos trabalhadores, de acordo com a nova redação do artigo 582 
da CLT, o desconto é feito na folha de pagamento do mês de março, mediante autorização prévia e expressa. 
Entretanto, no que concerne à contribuição sindical patronal, há a emissão de guias para pagamento em dezembro 
para que o pagamento seja feito dentro do mês de janeiro. 
RITO ABREVIADO 
Relator de todas as ações, o ministro Edson Fachin aplicou, em 19 de dezembro passado, o rito abreviado para 
julgamento da ADI 5859 (artigo 12 da Lei 9.868/1999), a fim de possibilitar o julgamento definitivo da questão pelo 
Plenário do STF, sem prévia análise do pedido de liminar, em razão da relevância da matéria constitucional suscitada 
e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica. Foram solicitadas informações ao 
presidente da República, Michel Temer, e aos presidentes da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, e do Senado 
Federal, Eunício Oliveira. 
OUTRAS ADIS 
A primeira ADI ajuizada contra o fim da contribuição sindical compulsória (ADI 5794) foi proposta pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Transporte Aquaviário e Aéreo, na Pesca e nos Portos (CONTTMAF) em outubro do 
ano passado, antes mesmo de a Reforma Trabalhista entrar em vigor. Nos meses de novembro e dezembro, o 
Tribunal recebeu diversas outras ações – ADIs 5806, 5810, 5811, 5813, 5815, 5850 – questionando a 
mudança, ajuizadas por entidades representativas de trabalhadores. 
 
ASSOCIAÇÃO QUESTIONA NORMA SOBRE ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO 
Anamatra entende que o depósito recursal não pode ser remunerado por atualização e juros da caderneta de 
poupança em detrimento das partes e em benefício de uma instituição financeira, onerando o processo trabalhista. 
A Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 5867 no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar o dispositivo da Reforma Trabalhista que alterou a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e estabeleceu a correção do depósito recursal no processo trabalhista com 
os mesmos índices da caderneta de poupança. 
A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, entendeu que o caso dos autos não se enquadra na previsão do artigo 
13, inciso VIII, do Regimento Interno do Supremo, segundo o qual compete à Presidência do Tribunal decidir 
questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias, e determinou que o processo seja encaminhado ao 
gabinete do relator, ministro Gilmar Mendes, a quem caberá a análise do tema após as férias forenses. 
A Anamatra entende que o depósito recursal não pode ser remunerado por atualização e juros da caderneta de 
poupança, a qual qualifica como o “pior investimento existente”, em detrimento das partes e em benefício de uma 
instituição financeira (a Caixa Econômica Federal, única recebedora dos depósitos recursais), onerando o processo 
trabalhista. Para a entidade, a previsão, contida no parágrafo 4º do artigo 899 da CLT e introduzida pelo artigo 1º da 
Lei 13.467/2017, viola o direito de propriedade tanto da parte que faz o depósito (e que deseja a remuneração 
máxima para pagar eventualmente o valor da condenação que lhe for imposta), quanto da parte que terá o direito de 
levantar o depósito (pois viabiliza o recebimento imediato do maior valor possível e de forma mais célere). 
Na ação, a Anamatra sustenta haver um “desacerto manifesto” na legislação sobre a matéria. Como exemplo, aponta 
que para os depósitos judiciais de tributos e contribuições da União, estados e municípios aplica-se a SELIC, taxa 
também aplicável na correção dos depósitos judiciais de verbas não tributárias. Já para os créditos trabalhistas 
decorrentes de condenação aplica-se a variação da TR; para os valores do depósito recursal, aplica-se o mesmo 
índice da poupança, e para os valores dos níveis de recolhimento do depósito recursal aplica-se o INPC. 
“O ‘depósito recursal’, ainda que seja uma garantia do juízo para o fim de viabilizar o conhecimento do recurso da 
parte sucumbente, destina-se igualmente a garantir a ‘execução’ da parte vencedora, podendo ser considerado até 
mesmo uma ‘antecipação do pagamento da condenação’, razão pela qual deveria receber por parte do legislador o 
tratamento adequado, para que tivesse eficácia máxima”, sustenta a entidade. “E a eficácia máxima seria a de 
garantir não apenas a atualização por índices que representassem efetivamente a desvalorização da moeda, como 
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igualmente uma remuneração (juros) pelo fato de o valor (patrimônio) ter sido transferido a uma entidade bancária, 
que a utilizará para produzir riqueza em seu benefício, com o cumprimento do objetivo social da sua atividade”. 
A associação argumenta ainda que a lei não poderia adotar uma atualização que pode ser alterada pelo Poder 
Executivo, de forma a impor uma redução do valor real do montante depositado, impedindo que o valor seja 
remunerado adequadamente. Com esses argumentos, pede liminar para suspender a eficácia do dispositivo 
questionado até o julgamento do mérito da ADI. 
 
LEI DE SC SOBRE INSTALAÇÃO DE TELEFONES ADAPTADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA É OBJETO 
DE ADI 
A lei estadual determina que estabelecimentos públicos e privados com grande circulação de pessoas devem ter pelo 
menos um telefone adaptado à comunicação de pessoas com deficiência. 
O governador de Santa Catarina, João Raimundo Colombo, questiona no Supremo Tribunal Federal (STF) a Lei 
estadual 17.142/2017, que determina que estabelecimentos públicos e privados com grande circulação de pessoas 
devem ter pelo menos um telefone adaptado à comunicação das pessoas com deficiência visual, auditiva ou de fala. 
A norma catarinense é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5873, distribuída para o ministro 
Alexandre de Moraes. 
A lei prevê que esses telefones devem ser instalados em locais como centros comerciais com mais de 30 lojas, 
shopping centers, universidades, escolas, terminais de transporte coletivo, hotéis e prédios públicos. Também indica 
que a instalação deve permitir o livre acesso e a fácil localização, conforme condição técnica fornecida pela 
concessionária dos serviços de telefonia. 
 Na ADI, o governador sustenta que, segundo o inciso IV do artigo 22 da Constituição Federal, é competência 
privativa da União legislar sobre telecomunicações. Já o inciso XI do artigo 21 diz que compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações. Em atenção à 
competência constitucional, lembra que o Congresso Nacional editou a Lei 9.472/1997, que dispõe sobre concessão 
para exploração de serviços públicos de telecomunicações, e a Lei 9.295/1996, que trata desse tipo de serviço, sua 
organização e órgão regulador. 
Colombo recorda ainda que o STF, no julgamento de caso semelhante (ADI 3847), declarou a inconstitucionalidade 
de lei catarinense que vedava a cobrança de tarifa de assinatura básica nos serviços de telefonia fixa e móvel. “Logo, 
não está autorizado o estado a legislar, criando obrigação para empresas concessórias de serviço público, quando o 
concedente é a União, como é o caso da lei objeto desta ação”, conclui. 
 
MINISTRA AFASTA RESTRIÇÃO QUE IMPEDIA PERNAMBUCO DE OBTER CRÉDITO DE R$ 450 MILHÕES 
A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, suspendeu inscrições do estado em cadastros federais de 
inadimplentes que impediam a liberação de recursos para políticas públicas em favor dos cidadãos. 
A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, suspendeu a inscrição do Estado de 
Pernambuco em cadastro de inadimplência da União que impedia a liberação de recursos para projetos e convênios 
em valores superiores a R$ 450 milhões. A decisão foi tomada nas Ações Cíveis Originárias (ACOs) 3096 e 3097, 
nas quais a ministra deferiu pedido de tutela provisória de urgência. 
Conforme a ACO 3096, a inscrição nos cadastros de inadimplentes decorre de convênio firmado com a União para a 
implantação do Centro de Apoio a Vítimas de Crimes em Pernambuco, a fim de prestar assistência psicossocial e 
jurídica a vítimas da violência. O estado afirma que, apesar de o convênio ter sido executado conforme previsto no 
plano de trabalho, um parecer recomendou a reprovação das contas por conta de questões formais, mesmo antes da 
instauração de tomada de contas especial. 
Quanto ao objeto da ACO 3097, a inscrição ocorreu em razão de dois convênios firmados por meio do Ministério da 
Educação visando à aquisição de veículos para atender os estudantes do ensino fundamental no âmbito do 
Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE) e à implementação do Programa de Desenvolvimento do Ensino 
Médio – Projeto Alvorada. 
Nas duas ações, o Estado de Pernambuco sustenta afronta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, 
assentando, ainda, que não foi observada a necessária instauração da tomada de contas especial, que antecede a 
inscrição “exatamente para apurar a extensão da execução e mensurar, respeitado o devido processo legal, 
eventuais valores inconsistentes”. Salienta que a situação pode lhe causar prejuízos irreparáveis, pois impede a 
concretização de operação de crédito com a Caixa Econômica Federal no valor de R$ 340 milhões e com o BNDES 
no valor de R$ 110 milhões, além de obstar o recebimento de valores de convênios vigentes. 
DECISÃO 
De acordo com a ministra Cármen Lúcia, além de inviabilizar a liberação de recursos, a inscrição do Estado de 
Pernambuco no cadastro de inadimplentes pode acarretar a suspensão das transferências voluntárias de recursos 
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pela União, o impedimento de celebração de ajustes com entes da administração pública direta e indireta e a 
obtenção de garantia da União às operações de crédito celebradas com instituições financeiras nacionais e 
internacionais. “Importa, pois, restrição ao acesso do ente federado a recursos essenciais para a concretização de 
políticas públicas em favor dos cidadãos, tendo-se por configurado ameaça de dano irreparável ou de difícil 
reparação”, ressaltou. 
A presidente do STF lembrou que, em casos semelhantes, o Supremo tem determinado a suspensão dos efeitos dos 
registros de inadimplência de entes federados em cadastros federais, afastando a restrição ao recebimento de 
transferências voluntárias de recursos federais. A decisão suspende os efeitos das inscrições negativas de 
Pernambuco referentes aos convênios citados, seus respectivos termos aditivos e as cobranças a eles referentes. 
 
AÇÃO SOBRE ISS EM CESSÃO DE USO DE ESPAÇOS PARA SEPULTAMENTO É ENCAMINHADA AO 
RELATOR 
A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, verificou que não está configurada a urgência necessária para sua 
atuação durante o recesso. A ADI 5869 questiona a inclusão da hipótese como fato gerador do tributo. 
A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, determinou o encaminhamento ao gabinete 
do relator, ministro Gilmar Mendes, da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5869, na qual a Associação de 
Cemitérios e Crematórios do Brasil (Acembra) questiona o enquadramento da cessão de uso de espaços em 
cemitérios para sepultamento. Para a ministra, não está configurada a urgência necessária para sua atuação durante 
o recesso do Tribunal (artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF). 
A ADI foi ajuizada pela Acembra, com pedido de medida cautelar, contra a alteração na lista de serviços da Lei 
Complementar 116/2003 – incluída pelo artigo 3º da Lei Complementar 157/2016 –, que sujeita a cessão de direito de 
uso de espaços para sepultamento à incidência do ISS. Para a associação, o dispositivo atacado viola o artigo 156, 
inciso III, da Constituição Federal, sob o argumento de que a cessão de uso de espaços em cemitérios para 
sepultamentos “nitidamente não tem natureza de serviço, mas tão somente uma obrigação de dar/disponibilizar o 
espaço cedido”, e, portanto, jamais poderia ser enquadrada como fato gerador do ISS. 
De acordo com a entidade, o dispositivo constitucional fixa a competência municipal para tributar serviços de 
qualquer natureza, os quais deverão ser definidos em lei complementar. Sustenta que, como o próprio nome do 
tributo indica, não se trata de imposto sobre atividades de qualquer natureza, mas sim sobre serviços. “O que não se 
identifica e nem se qualifica, para efeitos constitucionais, como serviço, não pode ser alcançado pelo ISS”, 
argumenta. 
Por essas razões, a Acembra pede a concessão da medida cautelar para determinar a suspensão da eficácia do 
subitem 25.05 da Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar 116/2003, com redação dada pelo artigo 3º, da Lei 
Complementar 157/2016. No mérito, solicita a declaração de inconstitucionalidade do dispositivo atacado. 
 
PARTIDO CONTESTA NORMAS SOBRE SITUAÇÃO FUNCIONAL DE GUARDAS MUNICIPAIS DO RIO 
O PDT alega no Supremo que normas do Município do Rio de Janeiro violam diversos preceitos constitucionais, 
trazendo prejuízos a guardas municipais da cidade. 
O Partido Democrático Trabalhista (PDT) ajuizou a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
503, no Supremo Tribunal Federal (STF), na qual afirma que o conjunto normativo composto pelo Decreto Municipal 
35.086/2012 e a Lei Complementar (LC) 135/2014, ambas do Município do Rio de Janeiro, viola preceitos 
constitucionais como a dignidade da pessoa humana, o direito adquirido, a segurança jurídica e o valor social do 
trabalho dos guardas municipais da Prefeitura do Rio de Janeiro. 
De acordo com o partido, o decreto municipal deveria ter regulamentado a lei que extinguiu a Empresa Municipal de 
Vigilância S/A e criou em seu lugar a Guarda Municipal do Rio de Janeiro (LC 100/2012), por isso deveria ter sido 
editado até o dia 16/04/2010, prazo estabelecido na própria lei. Segundo o PDT, o decreto criou uma “aberração 
jurídica” ao modificar a lei que pretendia regulamentar e, pior, ao remeter a matéria à LC 135/2014, que estabeleceu 
os critérios para que o servidor municipal adquira o direito à progressão e promoção. 
Na ação, o partido sustenta ser necessário promover o reconhecimento de direitos subjetivos e objetivos dos 
trabalhadores da Guarda Municipal do Rio de Janeiro que foram contratados por concurso público para integrarem o 
quadro funcional da extinta Empresa Municipal de Vigilância S/A, criada em 27/09/1992, com seu consequente 
enquadramento funcional e consectários financeiros retroativos àquela data. 
“Por uma interpretação inadequada da lei, a autarquia não viabilizou o enquadramento funcional de seus quase 8.000 
funcionários, o que ensejou uma profusão de ações individuais, tendo por consequência decisões favoráveis e 
desfavoráveis, criando, desta forma, uma dicotomia na categoria, na qual uns tiveram direito ao enquadramento, 
enquanto outros amargam na fila da justiça para verem seus recursos julgados, quiçá supridos”, afirma o partido. 
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O PDT requer que o STF proceda à interpretação conforme a Constituição, pronunciando a inconstitucionalidade de 
tais normas e reconhecendo o direito dos profissionais da Guarda Municipal da Prefeitura do Rio de Janeiro de terem 
um plano de cargos e salários que não lhes impeça o crescimento profissional. A ADPF foi distribuída ao ministro 
Celso de Mello. 
 
CONSTRUTORA CONTESTA ATO DO TCU SOBRE OBRA DO PAC PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUES 
EÓLICOS NA BAHIA 
Por meio de mandado de segurança, empresa questiona a suspensão, por ordem do TCU, dos pagamentos devidos 
a título de ressarcimento de despesas pela paralisação das obras. 
A Construtora Fernandes Ltda. (Confer) impetrou no Supremo Tribunal Federal (STF) Mandado de Segurança (MS 
35489), com pedido de concessão de medida liminar, contra decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que 
suspendeu pagamentos devidos a título de ressarcimento de despesas pela paralisação de obras integrantes do 
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do governo federal. 
Consta dos autos que o TCU instaurou processo de auditoria técnica para analisar a conformidade da aplicação de 
recursos federais por parte da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf), empresa do Grupo Eletrobrás, e o 
parceiro privado, Sequoia Capital Ltda., na implantação de 11 parques eólicos integrantes dos Complexos Pindaí I, II 
e III para a geração de energia no Estado da Bahia. O empreendimento, de acordo com o MS, faz parte do PAC e foi 
objeto de fiscalização do TCU em razão do grande volume de recursos envolvidos. 
Para a implantação dos 11 parques eólicos, em 2014 foram firmados contratos com a empresa Gamesa Eólica Brasil 
Ltda, que por sua vez contratou a Confer para execução das obras civis. O fornecimento, transporte e montagem dos 
aerogeradores, segundo a Confer, continuaram sendo de responsabilidade exclusiva da Gamesa, não integrando o 
objeto da contratação firmada entre as empresas. 
COMPETÊNCIA 
A empresa autora do MS 35489 argumenta que seu contrato com a Gamesa é um ajuste de natureza essencialmente 
particular, regido pelas regras do direito privado. Diante disso, o TCU não teria competência para atuar na 
fiscalização desse contrato, pois não houve a participação de qualquer empresa pública na negociação. A construtora 
afirma, contudo, que sentiu os efeitos da decisão da corte de contas, que sustou pagamentos devidos em 
decorrência de serviços por ela prestados. 
A empresa diz que teve lesado seu direito líquido e certo à segurança jurídica, ao ato jurídico perfeito, à liberdade e à 
boa-fé contratual quando o TCU se insurgiu quanto ao custo improdutivo, que abrange o ressarcimento de despesas 
mínimas mensais decorrentes da paralisação das obras, visando à manutenção de equipamentos e equipe de mão-
de-obra minimamente necessária para a retomada imediata da obra quando sobrevier a ordem de reinício. Ressalta 
ainda que a paralisação foi determinada por fatores alheios à sua vontade, como entraves relacionados a questões 
ambientais/arqueológicas, alteração de projetos e interferências com outros parques da região. 
Com esses argumentos, a Confer pede a concessão de liminar para suspender a medida implementada pelo TCU. 
No mérito, pede sua exclusão do processo administrativo em questão e o cancelamento definitivo da medida cautelar 
proferida pelo TCU em seu desfavor. O processo foi distribuído para o ministro Celso de Mello. 
 


